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DISPENSA DE LICTTAÇAO N" 037/2020

OBJETM: Aquisição de dois Scanner paÍa a Secretaria de

administração e planejamento do município de Santo Antônio do
Leste.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07 8 12020

rOA DO,"tIONtO
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Santo Antônio clo I1qsltr:É_GOVERNO MUNIC

Vivendo um rovô tempo, construindo uma nova história
AAM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\_- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a Aquisição de dois §canner para secretária de
administração e planejamento do município de Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa
Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão. se existe rubrica
orçamentáLria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que ocorrera(ao) a(s) possiveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,22 de julho de 2020
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Santo Antônio do L

C

público efeüvo, Sr".
CIDADE desta

20t7.

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novotempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARIÀ N". 537/2017.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MrcTrEL ' tosÉ BRUNETTA,
hefeito Münicipal de Santo A:rfônio'do
Leste, Estâdo de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que lhe são
conferidas por Lei, especificamentê o
artigo 37 da Constituigão Federal e,

sitivos da Lei
l7 de 14, de

o servidor
o de GERENTE DE
14 de novembro de

ar 'a 
Secretaria

cias necessárias pára a

go 39 - Esta Portaria enta em vigor

GABtr.IETEDO PREFEITO.
EM: 4DE VEMBRODE 0L'7

Municipal de
\- execugão desta portaria.

na dat4 dó sua fublicação.

em contrário..

MT]NICIPAL
a@santoantoniodoleste. mt. gov. br

D,re À - No 1r'r7 - Iarrrim s:nra lnàs - tone: í66) 34gg- 10g0 - clp: 78.62g-000 - santo Antônio do Leste/MT

Ariigo 4" - Revogam-se as disposicões
...



Àfx+6e na dah suprà.

PORTARIA N" 0314D017 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

súi,urrü 'olsPôE soBRE a NoüE/rçÃo m sERvrDoR DAt{rEL
REUS SCflNÉIOER PIUV\ FTSCALUAçÃO DO COÍ{TRATO tl. 050'
2017 E DÁ OUÍRÀ,S PROVIDÊ'{C1AS".

o PrêíÊlto Munlcipal dê Santg Rih do TriveLto, E.lado de Mato Gr@o,
no tr§o de aJer stibuireo leg.b, re.ok :

RESC}LVE:

art íc. NorrEar o !êrvldor Oeri€l Rot . SdlneldêÍ, CPF 3ob n' 0í2.344.
591-,tO, corÍp FhÉal do Contab ,f (,682017, .rro oblêlo ó: .qubháo dê

sotlwale dê aqúàro plra licsrcratltonlo, eêlrnaâtr.Irto e vLuamzaçao dê
lÍlageÍú via rcdê bcál p€t"a 04 usúrioa simultârEoa s aquisiÉo dâ ílmo
Dryviâr paÍl uao de bnp,e3sorâ, pSre uÊo do aPaÍBlho dê aâlt x, vitâÍldo

.atrânder a nsrcaaaidadê da 6ecíÊtãria rnunlclpal ê 8aúd6.

ÂrL 2. Elia porbrà ôíÊa em vlgor na rrate do 6lra plbli.âção,

Art.3', Rovog.rn6e damab dispo§itsêô êm êontárto.

PREFETruRA MJNICIPAL D€ SÀIITA RITA Íb TRTVELATO, ESÍÂDO

-QE MATO GROSSO, EI' 2I DE IIOVE}IBRO DE 2OI7.

vEeolr xoepeas

PREFEIÍO MUNICIPAL

ÊORTARIA Nô 0315AOí7 DE 2í DE iIOVEMBRO DE 2017

súnÃrL& "itoMBA MElraRos @ coilsEl-Ho oE auÍrE taçÃo
Escot-Â& paRA o auÂDRrÊNlo zot? Á 2oz0 E oÁ ouÍRAs pRovt-

DÉNcras".

O SEI{HOR EGOIT HOEPERS. PREFEtrO TIUI{ICIPAL DE SAIITA RIÍA
DÔ ÍRIVEIÁTO, ESTADO OE MAÍO GROS.SO, NO USO DE SUÂS

arRtBUlçÕEs ouE LHE sÃo CoÍ{FERDAS PoR LEt, E

. Considoíardo que a pí!áênta elelÉo re!pr-a+á, êm bdag €a suaa Ía§8s,
pcB noÍÍias coÍlatantÉ íra tai MlmblPal n.'237,,2007 ite 6 ê írEíio dê
2fi7.

RESOLVE:
AÍL í. - NonF.ros sêlultrba Ítêíüros qua hráo ! comgê6háo do Con-

rôlho d. ÀirÉíú.Éô Elcobr

^êprescntanto do Podê, Er€c{thro:

-itular AÍra Cd.üaÍÉ dê Souza CÉtb - CPF: 78.683.2(}í {I}
Vuple,rt : Edhâ salet veron€le - cPF: 047.í63,249{7

RepÍe3êntantê do S€gmeob dor PÍofêa3oíla:

Íitután A,|iceb de turud. - cPFi 36436ô75104

Supbnt : Verdodêh Cô.[É C.&-CPF: m285.6r1§]
;tular Amda Maía Soâíe. - CPF: e6.197.SfrOO,l

Suphírtê: C6lme Reginá M.ndea do3 Seíioe-CPF: 024.4Í14.53S33

RêpÉ!6artanta do Segmêílo doa Pab dê Àunoa:

Íitulan AndÍ€. EÍizsbêb Pêtrlra - CPÊ: 649.921.301- 10

SuplenEi An. Paula C.Ígin VâhrÚ|i - CPF:019.9).14í-66

TitulaE JenairÉ Vêb.que6 Oicrroi - CPF: @8 274.'l.91-49

Suplêírto: Ro6. Harpt Sêbêl- CPF: 014.SO.SI-23

Rêpr6.sitante do Sc0rnê.rb da Socl€dad. Ciyll:

Íitrlac lroni Ap.Iecira dc Sânto6 - CPF: @4.38r.4í 1.{x

Suplê.rtê: Als...rÉra da Sbra Cadoso F aÍê3- CPF: 021.896.711@

dia nomunicípal org/muemm . s!v$/.amm.or0,bÍ 186 Assinâdo E»giElrhente

P.Àr.sá,t
F§ TT

Íttulei LlEaane iriaÍiâ Sêib€l Capocci - CPÉ Ur.975291-e

SupLntê: Efcerp Jo6. Cârdoco 8ãrÍ6 - CPF: @1.659.«t't -4O

AÉ 20 - A píesenie portaÍia eúra em vigor na dab de sqa pubticaÉo.

ArL 3'- RevogaÍri-.e a3 dBmâis dlapoaiçôêa êm contráÍio.

daBNEÍE Do pREFEtro Mu tctpaL oE saÍ{TÂ Rtra Do rRlvEr-a-
ÍO, ESTAOO OE nrntO GROSSO, EM 2l DE I{OVEMBRO OE 2OÍ7.

EGON HOEPERS

Mfb,'tltadpâl
RêqLüe€. Publhu€-.ê e

Atrk+aa ia data lpra

PREFEITURÀ MUNICIPAL oE sANÍo ANTÔNIo DE LEVER6ER

Avtso DE ucnAcÃo pR@Esso arrMNtsÍRAtrvo @lno1?
PREGÂO PRESENCIAL .' 026'20í7 - SRP

AVISO OE L|C|TACAO

PRÍ»CESSO AD{IíITSTBAÍVO Oaü2017

pREGÃo pREsE {ctÀL Íi1.. o26J2oí7 - sRp

A PÍlhiürâ Mthidpel de Sânto ÁÍüôÍú, do Lêvê.!€r - [Íf, .trâr6 dâ .u.
Rl9oêlra Oícbl, loírá Élblico âoa Intê'r..rdos, que à.á llcthçáo ne rÍE-
dalilâdo Prêgáo PÍBsenchl§RP. obirlivando o Regist o dê paaco pára
futlla o ârênfual contrata9áo de snpr.c. €aFêcielizada paaa rllânu-
!êneáo pÍeirêntiya o corÍêtiva incluhdo p€ças originab arou genuhas
ê m& dê oôra espe€ielizadâ em 8paÍêlho5 odofltológlcoG e ho6pttal.-
Í€5 d. Sê.rda.ia Municipel dê Sâúdê do Muniêlplo da Sato Anütnb
dê l4rreigêr {Íf, cônformê .3 eapêct lcaçõ.s contidas no Íaímo d.
Rda,tncla dostê êdtlal a êm sêua ânêxo3.

Á t ..õo §aÉ,ê.f..e à. o/,r,@/,dr, 6 db ly da d@t b.o & ü17,
na i.la & U.jl,ç,€§ A PrÉíE/ar,. t uldpal.
O .BbÍldo Ed&.| 6.EonFa-€. dbDoihrd nâ hú.gra no Sêlo. dê LldtfÉês.
Oe intoÍ€€€âdo€ po<íeÉo rêtirà, Orúritaírnü. no ai!ê de pr.Íêiturâ llrmhl-
p.l, atíÍÉa do erúêí!çô w$r.brergerfiLgor-br, qr.oÍLt reo S&.dô
tldbÉÉ Flo 6íneI rhíâf,áo@bwqerirLgotr.br.

Sanao Adthb do Lrvêrger - MT, 2í de .pvsrÍôÍo dê 2Ol 7.

lirbn. Eatisla de Rezenrrê

REgoêea

PoÍhri. mrGF/2()Í 7

MUNICIPAL DE ANTôNIo m trsÍE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAÀTO ANÍONIO DO LESTÉ
PORTARTÂ It . 5r7n0í7.

xGrrEL JOSÉ BRUÍ{ETTA mno MwÍdpâl de Sarto tutario dô t ,É-
b, Ertado dê irato GÍo€so, .E u.o ê Cozo .! aE6uiçúer qlF ltÉ sâo con-
brida3 por L.l, ê69edfcâmêrie o ártoo 37 ds CoÍlditáFo Fed.I.l ê,

ConÉldêrando os dispositivos da Lêl MurldpÊl rf 67Om17 & 14 dê tr.-
vernbro de 2017.

RESOLVE:

Àtlgo ío - NOUEAR o se iror Bibli:o oístlvo, Sr.. Ron ldo li.rli tÊ dê
Arrloílm, pâra o caÍpo de GÊRE TE DE ClÍrAIrE de.ta Pt9lbitura, êonb.-
.ÍE Ld Mtallcb.l nô 67D.2017 dê í4 do nryônüÍo dê 2017.

^Ítlgo 
? - Detê.mln.Í a.SocÍêtaria lúmlcipal dê Admlnlár.9áo e PL-

nêjatEôto quê b e as provk &lcias nGsáÍiás para a aradrÉo
desL portarL.

Aíigo 3p - E3ta Portarie €olrâ êín vEor nâ date dê suá Pllblba!ãô.

22 de Novêmbro dê 2017 . Joíral Ofciâl Élêbônico doG àlunlcíplos do Estado de Mato Grosso . ANO xlt I N.2-859



P.{r.sá,1
FLs ile

22de Novêrnbío dê 2Oí7.. Jomal Oficlal Elêtõnico dos. Mtl,llcÍpios do E!íado dê À,lelo GrGso . ANO Xll I N'2.859

PREFÊITURÁ MUNICIPAL OE SA'{TO ANTONIO DO LESTE
IER tIO AOTMo 02612017

TERMO ADITIVO OÉ CONTRÂTO OE NC. 097/2017

Pelo paêsentê instrume-nto aditívo contrafual regido pêla Lei Federal

n.,8.666 de21 de Junho dê 1,993, o a Medlda Provisótia n!- 4:,ra de 27
de FêvêrelÍD dê 1.994 ,esofuem .$lÍê al, ne méhoa íoíma de diíeito,
clmo Paatas:

CONÍRATANTE: PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SAJiITO ÂNTO''IIO OO
' 

LESTE, Est do dê lúato Gro-rsê Pessoa JtEídlcâ d. Dlíelto Publho Muni-

cipâ|, com sedê admínlshâliva à Rua A, n'S7-Jaadim saob ltÉs, nes-

h Cidade. devidaírEnte Inscílta no CNPJ sob o n' o4.217.362/O@1-s,

íepresêntad'a nesle ato pêlo atual PrêÍelto Murrcipâl Sí. MlGlrÉL JOSÊ

BRUNETÍA poíbdoída Cédula de ldenüdadê R.G. n' 1.427.5, SSP/PR

í tPF sob o n'326.G34.3@.53 e:

)i{TRÂÍADO:LET|CIA ROORIGUÉS ELoY O[AS, poíbdor (a) da cé-

Ydâ dê idêntidâdê RG sob n'. 2921§r+.'t sEsP/lrT ê iíscÍÍo no CPF/MF

sob o n. 041.091.í71-27 ê rê.ldeÍíe a Rua H, S,/N, Bâlno: Saría lnês, nês-
lâ cldade de SaÍÉo ArÉonb do Lêstê - MT, Í€solvem cêl4ráí o F eserite

TêÍrno Âditivo ao CorttEto n'. 097f20í7 §t re'Ítandoise àB DoÍÍras líterÍtâs
dê Coít'atdrúe, rlaqulo que coubcí índePeidenb de ü-ánscíháo, mi:dtân-

là as Cláusolar e condlçôês a sêguir €sbbele(ifàs:

CúUSUIÁ PRIMEIRÂ. DO OBJÉTO

Consaltui oblêto do pÍêserde Têímo Aditivo e €rlplemênbÉo da praÊo de

C.ntr.to d. llc os7f2ot7, origlnal à cúusulA PRIMEIRá, ar e áos rÍlo-
llvos de foÍF maloí, alheío à vonàde da§ pattes, confomE sêgtE:

cúusULA sEGUNDA . ALIERÂçÃO

FIc. eresctítado à CúUSULA PRIMEIRÀ do cortrato de NÀ 09?i2oí7,
o pÍazo dê 01 (um) rnês e 13 (be.e) dhs, VENCENOO eM 2r12r2o17 .

CúUSULA TÉRCEIRA. JUSTIBCATIVA E FU NOÁJúEIITO LEGÁ!

A nêcessidade de lrnplemêobÉo dêstê TerÍm Aditivo ao contralo oÍlgl-
'nel, iuEtifi.e-ss pBla ÍÉc€ssidadê da continddadê dâ preslaÉo de servi-

,--qr9 por perte do ssryidor bêm co.rb pela nêcesddâde que a mÉma dê-
' impenhê $raa funçõcs poí un pêíÍodo maloíque estabdêcldos no con-

".ito o.lgtnal observaÍdo o llmlô edabelecldo ne Lêi Mu.ticipal n'135,/

. )5. E6t6 adldvo encoa ,ã sêu iiclD lêgal bas@do rb Aí. 65 da L6l 8.
\É6. d€ 21 dê Juí$o dê í s93.

cúusUTÁ aUARTA -DÀ VIGÊNCIA

O píesente Tênno Adlt'vo enEaá em vlgor m dab dê slra asslnatura, vÊ
gendo aoncomitantefieÍie ao Coikato orlgiráíio.

É, por assim estãêm lustos e contratedos CoI'ITRATAiITE E cON-
TRÀTrDo, rnútuamente ãssinâm o pÍêsêntê Íe.mo Adltivo, por si ê
seus sucessorês, ern 02 (duas) vÉs dê lguâl Íorna e teor, rubÍi(âdos
para todo3 os fúrs dc dirÊitq êm píê§€írça de 02 (duas) têstemünhas.

Santc António do L€sb - MÍ, 09 de NovembÍo de 20í?.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Píeíêito Múnicipal

LÉTIC1A ROORIGTJES ELOY OIÀS

contrâtado (á)

iÉST,EMUÍ.IHAS

dbíionpnhiP3l.oÍg/rl|uaEun. vr\r 
^r.amm,org.ba

1A7 Assinado Ohlt lrrtntê

Nomca

RG:

Nomer

RG:

PREFEITURÀ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
TERMO AOITIVO G27T20,1 7

TERMO ÂOITIVO DE CONTRÁÍO DE NO. 077/2017

Pêlo píêsente ínstrumento aditivo conirafual íegido p€la Lel Fedêral
no.8.666 de 21 de Junho de 1.993, êe litedlda ProvisóÍia n .434-dê27
de Feverêiro de 1,994 resolvem êntrê si, ne mêlhor foÍme de diÍalto,

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SMIO aTToIiIo oo
LESTE, É6lado de Mato Grosso Pessoa Júídlca de Olreito Publlco Munl-
clpâ|, com sêdê admlnLstativa à Ruâ A, n' 367 - JaÍdim Santa lnês, nes-
ta Cüeda, devidemeírte lnscdia no CNPJ 6ob o n. 04.21?.362/0001-90,
Epresêntada nesb ato pêlo atuel PÍefeito Municlpel Sr. MTGUEL'JOSE
BRUNETTÀ poÍtâdor de C&uh ds identidade R,G. no 1.427,tr7 SSP/PR
e CPF sob o n'326.CG4.369,53 êi

CONTRÂTADO: ELIETE APARECIDA GOMES SOARES, poítadoÍ (a) da
cédub dê ideílftade Rc sôb n".149713{ SSP/MT. ê lrscíío no CPF/MF
sob. o rf 971.422.141-72 é residenle a Rlra A, N'(P, Baino: Cladrdo An-
tonlo Roque6, rÍa cidade de Novo Sào Joaquim - MT, resolvêm cêlêbràí o
prêÉêrle TeÍrb Aditivo ao CoÍkato n'. OTfno17 §uleitandc.se fu Àrrmas
iriêírrás da Conkatar*e, naquío qua coobêa lndeponder{e dê traascíkâo,
ÍEdbr e es Cláusufas ê condiS€§ e sêguir edsbêleddas:

cúÚsULA PRIi,EIRÂ . Do oBJETo

CoíIsütri obJêlo do píesente Te.mo Adíivo â suplêmêntaÉo de prdzo dê
Co.dlatD de N.0212017, o.iglnel à CúUSULA PRIMEIRÁ, antê ao8 mo.
livc de bíF lÍÉloÍ, alhêlo à vonbdê dâs partês, conbrme sbgue:

cúusurÁ sÉGUNoA -.ALTERAçÃo

FrÉ acíesc.ítado â CúUSULA PRIMEIR.A do conb-ato de N. onl20.t7,
o prázo de 01 (um) m€s ê 16 (dêze-ssds) dlâ§, VENCENDO EM-J1/12,/
Ã17.

cúusuLA TÉRcEtRÂ -iauslFrcrÍva. e TuNDAMÉNTo LEGáL 
.

A ne.essldadê de impleJnentãçáo destê TêírÍp Adttivo ao Cort-atj:oagF
rÉ1, juslifica-se peh necrssldade da oonünuldade de preaiâÉo d€ selvi-

ços por partê do servidor beÍn como pêh ne.assidade que a rnêsÍnâ dê-
sêmpnhê Êue§ funçôes por uín perbdo nÊlor quê estabêbcidos ú con-
ffio odglnel, obseírra.do o limite esbbelecido na tll Munic,rpal n 13í
2005. Es{e aditivo encoírlm s€rJ tuhro legel bqseado no AÉ, 65 dJLeí 8.
666, de 21 de Junho dê 1.9S. ;'

cúUsULA aUÂ.RTA -OA VIGÉNqA

O pí86ênlê Terrm Aditivo ênküá em viíloa na data dê slra asiaEârra,.vl-
gàldo concomibntBnente ao Conhalo oíhlnáíiô

E Fr assim e.taÍàm jútos e contrãtdos CONTRATA IE E.êON,
ÍRATADO, mufuaÍiêntê 3ssinam o pí€aenle Têírno Âditivg, pór si ê
§a*Js suceEsoíês, eÍn 02 (dua6) vlas dê lguâl íorma e leor, rubícados
para tôdos Gs Íirrs dê dlràito, êrn presênç6 de 02 (duas) teiteínuohai.

SantoAntônb do Lrstê - lúT, 14 de Nove.nbÍo de 20'17.

MGUEL JOSE ARUNÉTTA

Prdeito Mun;cipat .'

EUETE APÂRECIOÂ GOMES SOARES .i
Contrâtedo (a)

Nomê:

lrtlgo 4i - cevogam-se as dlspociçõês cín contÍádo.

GABIiIEIE DO PREFEITO.

Ei,l: 14 OE NoVEMBRO DE 2.0í7

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFÉIÍO MUNICIPAL



Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

P.it.sJll.
frs

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADo sr,cnsrÁruo

Objetivando
financeira para a
município de
que existe rubrica

nosa

do

'c,
,.D

para secretária de
e termo

Secretaria Municipal de Administração,z2 de julho de 2020.

Comla Silra
de

DAVID DA SILVA
DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N.. 400/2019 DE03túD017



P.iJt.g.a.t _
FIs'W Q

Santo Antônio do L
GOVERNO MUNI CIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

tDM.2017 / 2020

PORTARIA N".4002019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI]NETTÀ
hefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

FE MIJNICIPAL

DAVID PAI.]LO
ECONOMIA E

5312001de 28 de

Muicipal de
a execução desta

ugor na data de sua

ções em contrário.

licada por afixação em

CORR.EIA DA SIL
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portana.

publicação.

para

EM: E

Registrada na secretaria de
local de costume, conforme na legi

e

ORIM
E

e- iodoleste.mt br 1

í)

RuaA-No 3ó7 - lardim santa Inês - Fone: (66) 3488- I o8o - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do Leste/MT

É t



P.ií"!.r'.,1
çtstt _/22!-.w--b-

CNPJ: 10.260 056/0001 -94

oE 02 0€ SETEMBRO OÉ 20!9

L1l.

Aniro 3. - Eara PoíLrb eíü. em v8or n daa dc arrã Êôaraaçao

Artio a. . R.riogarn - a. .r ónpodçô.. .ín cdrtrllo
iGG§'iA€E
PUgUCA.sE

CUI?RA§8,

cÁ3$€TÊ OO PREFÉ|ÍO

Erft 02 arÉ sEtEmRo o€ ãn8
rOIE. JOISE !f,t'ÍIETÍA PREFãIO T,I'E AL

R!!rúú. lr ...Írtr.b óe 
^díliffio 

a Phn Fnrrtr a Fiôãá
,lo. rfraçào eín bral .h cdrlÉ. co,rl tlla n bg!.alao à yiíoí.

ROüAtrc rlRÍllt§ OE ArDnm
6ÉRÉXIE O€ C|OAO€
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Código da.Ficha : 53
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANEJAMENTO

Dotaçã o : 04. 122.5004. 1 008. 0000 4. 4. 90. 5 2. 00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 908,20

Coo
I,

a o dade

Prêfeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

ccr
t5
071

t66 61-20

Atenciosamente,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO, SR, MIGAEL JOSE BRUNETTA_PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Ê

Santo Antônio clo L"ttffih-
GOVERNO MUNICIPAL

E -

Solicito autorização de Vossa Excelênc
procedimento administrativo de Dispensa de
secretária de administraçáo e planejamento
termo de referência em anexo.

i4 para que o Departamento Responsável promova o
Licitação para a Aquisição de dois Scanner para
do município de

Santo

Santo Antônio do Leste, conforme

, do Leste -MT,22 de julho de2020.

I

t7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í -90

(

Page 1

Soliciteção de Materiais / Serviços

Rêquisiçâo

01322t20
Descriçâo

AOUISIÇÂO EQUIPAMENTO INFORMATICA

Responsável

RONALDO MARTINS DE AMORIM

Data

22t0712020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. AOMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE OA SECRETARIA DE AOM E PLANEJ.
2 GAOINETE DA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ.

Observâção
AOUISIÇÃO DE 2(DOIS) SCANNER SE FAZ NECESSÁRÁ PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS COM EXECUÇÂO DE UMA GRANDE OUANTIDADE DE ESCANEAMENTOS DE
DOCUMENTOS PARA ESSA SECRETARIA .

Item Cód, Produto Cód.TCE Oescriçào do Produto tlnidâdê Qtde Qtde Rec. C. custo
ObservaçàoDescriç-ág Detalhada do Produto

l ooí.032.038 377278-0 SCANNER DE irESA - PARA DIGITALIZÂCAO DE DOCUMENToS,ScANNER DUPLEX COIV TECNOLoGIA DE DIGITALIZACA
O TIPO CCD, COM CAPACIDADE DE 50 FOLHAS VOLUME DIARIO DE DIGITALIZACAO DE 2OOO FOLHAS,COM RESOLUCAO
OPTICA DE 600 DPI, COI\4 RESOLUCAO DE SAIDA iillNlMA UIR RECURSOS ADF PARA OIGITALIZA
R FRENTE E VERSO## VELOCIDADE DE DIGITA ADF DE ATE 40 PP

no

UNID 2 0 2

Presidente AlmoxariÍado

p

i,,
6
2.
É
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TERMO DE REFERENCIA

I.DO OBJETO:

1.1 Aqúsição de dois Scanners para secreüíria de administração e planejamento do município de
Santo Antônio do Leste.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 . A aquisição se faz necessária
de uma grande de
abranger os
licitação de

digi

dispensa de licitação caráter
administração da

3. ESPECIFICA

vas com execução
adequada para

na lista de
tuna

o
dado como

da

ITEM COD, TCE DESCRIÇAO DO PRODUTC

I 371218-0 i
SCANNER DE MESA. PARA DICITALIZACAO
DE DOCUMENTOS,SCANNER DUPLEX COM
TECNOLOCIA DE DIGITÂLZACAO TIPO
CCD, COM CAPACIDADE DE 50 FOLHAS##
VOLUME DIARIO DE DTCITALIZÁCAO DE
2OOO FOLHÁ§,COM RESOLUCAO OPTICA DE
600 DPI,COM RESOLUCAO DE SAIDA
MÍNIMA DE 50 A 600 DPIí* POSSUTR
RECURSOS ADF PARÂ DIGITALZAR
FRENTE E VERSO## }'ELOCIDADE DE
DIGITALZACAO ADF DE ATE 40 PPM/80 IPM
E 35 PPMrlO IPM,PROFiJNDIDÀDE DE BTTS:
48 BITS DE CAPTTJRA EM CORES,24 BTTS
PARA SÂIDA EM CORES, COM ESCÁLA DE
CÍNZA DE 8 BITS OU SUPERIOR, 256 NIVEIS
DE CTNZA{# POSSUIR ESCALA E IMACENS
OU FAIXA DE AMPLIACAO DE I A 999OlO, EM
TNCREMENTO DE I%,COM TNTERFACE DE
CONEXAO USB#I TAMÂNHO MÁXIMO DO
DOCUMENTO: OFICIO, A4, 45, PAPEL
LONGO ATE 34 POLECADAS, A6. AE,
CARTOES DE VISITÁ,COMPATIVEL COM
SISTEMAS OPER,A.CIONAJS WINDOWS 2OOO,

)(P, VISTA E WTNDOWS ?#í ALIMENTACAO
ELETRICA DE IOO - 240 V,COM SOFTWARE
DE CAPTURÁí# CABOS PARÂ CONEXÂO,
FONTE DE ALIMENTACAO, DRIVERS E
DISPOSITIVOS PARA INSTALACÀO E USO

1

3.1 A ser entregue no Município.
fII;

V.TO'TALT! UNID FORN QTDE v.ul
0l

tt
{

2
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3.1.1 Os Produtos deverão ser entregues no Município de Santo Antônio do
indicado pelo setor responsável, a administração pagará pelo produto colocado no Município e em
local indicado, devendo ser em valor único, sem geÍ:u custos adicionais, tais como, frete, pedráLgio,

nota fiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

4. Do PRAzo DE ENTREGA E ACEITAÇÃo Do oBJETo:

4.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de l0 (dez) dias após a emissão da ordem de compra em
local determinado pelo Município.

4.2 Os objetos serão recebidos em caráteÍ de conformidade, certificação
de qualidade exigida, se esüi em

estando em
etos serão sem

a contratante.

4.5 A aceitação
a contratante a lemas

de fábrica e ou
item

4.6 O s objetos

{
a

sem qualquer
tipo rasgo ou danos a menos sinal
de violação, por

\_- 5. OBRTGAÇÕES

5.1 - A empresa a ser
recusados, sem neúum

5,2 - A Contratada Íssume como usl nscos despesas decorrentes do
fornecimento dos objetos, mão-de-obra, boa ta entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Temo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

TI

4.4 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa

responsáveis, o qual serão indicados pela contmtante.
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5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referênci4 acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marc4 fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, aind4 quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, ÍemoveÍ, ou reconstruirr àrs suas expensas, no pr.vo mríximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente. a qunisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
processo:

Wendo um novo tempo, construindo uma nry*l4$órh ,
ADM.20|7 /2020 

HrÉ

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os niotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçào:

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, enc.ugos trabalhistas, previdenciiitios,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalizzção sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejúzo da responsabilidade da contratada;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avali6r-àrua qúalidade, seÀ prejuízo da responsabilidade
da Contratada, podendo rejeitrí-los, mediante jrí§tificativa;

6.3 - Fomece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas
condições dos preços pactuados;
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Ft5 ltr
6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompaúamento da entrega dos obj

z. »oraÇÁo onÇlupxrÁnr^q.:

Unidade 03 Secretaria Municipal De administração e planeiâmento

Funcionâl programática 04.122.5004.1008 Aquisição de Móveis e Equipamentos

Ficha
Despesâ/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

S.DOPAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto desta
contratação, e do atesto da(s) respecüva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e ionta'corrente á ser creditada;

8.2 A Contratada . deverá apresentar, juntamente com a nota fisdaVfatur4 as. certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência S.o.ôial (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo
de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superio'i do Trabalho (CNDT). -- -

8.3 A nota fiscal que co..ntiver,erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reúrindo-

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço. garantida a prévia defesa, ficará a Contràtada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar-

10. DISPOSIÇOES GERAIS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de

Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666/93.

Santo Antônio do Leste, MT -22 de julho de 202G,

ROxÁ.»b6alóls or/.c.
/ .zt cts,át§àsl,o4")

PoíariC5372ôU qé 14 dc novcmbro d

MO

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
SANTO ANTÔNIO DO LESTE.MT

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2020
Processo Administrativo No 01 8/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ERIKS MATOS DA SILVA
Data de Publicação: 0710412020 11:47:17

LOTE 2 FRACASSADO Quantidadê: I Ex. ME/EPP: NÃO

DESERTO Quantidade: 1

Item: 3 Unidade: UNID Quantidade: 2 Yal.ReÍ.:7 .282,25

Descrição: SERVIDOR - PROCESSADOR INTEL@ XEON@ SILVER 42 10

.-- LOTE 5 DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 5 Unidade: UNID Quantidade:2 Yal.Rêf.:242,1533

DESCTiÉO: SOPBADOR OE AR ASPIRADOR PÓ TOOW COMPUTADOR NOTEBOOK §H . FUNÇÔES: SOPRAR E
ASP|úR, POTÊNC|A: 7OOW, VOLTAGEM: 110V OU 220V (NÂO É BIVOLT) FREQUÊNC|A: 5O-6OHZ, ROTAÇÂO:
4000-15000RPM, VOLUME DE SOPRO: 2,3M3/MlN, PESO BRUTO: 1 ,7KG, USO: COMERCIAL OU DOMESTICO,
APLICABILIOADE: LIMPEZA OE COMPUTAOORES, ASPIRAR PÓ ENTRE OUTRAS.

LOTE 6 DESERTO Ouântidade: 1 Ex. ME/EPP: l.lÃO

Item: 6 Unidade: UNID Quantidade: 25 Vat.Ref.: 49,475

DESCT|ÉO: CABO DE ENGATE RÁPIDO PARA NOBREAKS - APLICÂVEL A TODOS OS NOBREAK SMS OUE
PERMITEM EXPANSAO DAAUTONOMIA POR BATERIA EXTERNA, MODELOS: MAiIAGER lll - SENOIDAL;
MANAGER NET 3+: MANAGER NET 3+ EXPERT: MANAGER NET 4+; MANAGER NET 4+ EXPERT; POWER
VISION ll; POVVER SINUS ll; SINUS SINGLE; SINUS TRIAD DE 1200VA E 3'l00VA

OESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 7 Unidade: UNID Quantidade: 30 Val.Ref.: í1,3925

DescriÉo: FITA ISOLANTE OE TECIDO PANO CHICOTE GRUD lgMM

'-oTE I Quantidade: 1 Ex. MúEPP: NÃO

tem: I Unidade: UNID Quantidade: 25 Val.ReÍ.: 206.4675

DE§CTiÉO: ROUTER BOARO. RB 941-2ND . ESPECIFICAÇÔESDETALHES, R8941.2ND, ARQUITETURA SMIPS,
CPU QC49533, CONTAGEM DO NÚCLEO DA CPU 1, FREOÜÊNCA NOMINAL DO CPU 650 MHZ, NIVEL OE
LICENÇA 4, SISTEMA OPERACIONAL ROUTEROS, TAMANHO DA RAM 32 MB, TAMANHO DE ARMAZENAMENTO
.I6 MB, TIPO DE

LOTE ,I.I DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 11 Unidade: UNID Quantidade: 16 Val.ReÍ.: 260,25

DescriÉo: BATERIA AUTOMOTIVA 60AH - TENSÂO: í2V C20 : 60AH

LOTE í3 Ouantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÂO

LOTE 22 DESERTO Quantidade: 1

llem:z2 Unidade: UNID Quanlidade: 30 Val.Ref.: 46,925

Descrição: FITA ORIGINAL ROTULADOR BROTHER PT-80 PT80 PT-70 M231 M-l<2.31 ? 12M 0.47?

1de4

Item: 2 Unidade: UNID Quanlidade:32 Val.Ref.: 80,8225

DescriÉo: MEMÓR|A DESKTOP 4GB 1600 MHZ DDR3 RAM - VELOCTDADE: 1600 MHZ - DÁMETRO INTERNO
PINO: SDRAM

LOTE 3 Ex. MSEPP: tlÁO

LOTE 7

FRACASSAOO

DESERTO

Item:13 Unidadê: UNID Quantidade: 10 Val.Rel: 9,5075

DescriÉo: CAPA PROTETORA BORRACHA CONECTOR RJ45 CATsE CAT6 C/ 100

Ex. ME/EPP: NÃO

GeÍado em: 14lOSl2O20 08:51:26
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LOTE 23 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 23 Unidade: KIT Quantidade: l0 Val.Ref.: 61,5965

Descrição: KIT TECLADO E MOUSE S/ FIO 2.4GHZ WRELESS MULIMíD|A TC212 - PLUG & PLAY CONEXÃO
AUTOMATICA, CONECTE A ENTRADA USB E COI\'EÇE A USAR. PERFIL SLIM POSSUI DESIGN ELEGANTE
ALÉM DE MANTER SUAS MÃoS EM UMA PoSIÇÂo ÁGRADÁVEL.

LOTE 24 Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

llem'.24 Unidade: RL Quantidade: 5 Val.Ret: 103,89

DescTiÉo: ROLO CABO DE REDE CATs 305 METROS 8 VIAS AZULCONDUTOR DE COBRE NU ? DIÂMETRO DE
O,48MM

LOTE 30 DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÂO

f tem: 30 Unidadê: JG Quantidade: 2 Yal.Reí: 72,3366

DESCTiçãO: JOGO CHAVE FENDA PHILIPS PRECISÂO MAGNETIZADA 18PÇS

ftem: 3í Unidade: UNID Quantidade: 2 Yat.Ref.: 377,25

. Descrição: ESTAçÁO DE SOLDA E DESSOLDA RETRABALHO REMOVEDOR DE SOLDA DE JATO QUENTE ANTI-\- ESTATICO E ELETRICOA

LOTE 31 Quantidade: 1

LOTE 32 DESERTO Ouantidadê: I Ex. ME/EPP: NÂO

Item: 32 Unidade: UNID Quantidadê: 5 V"l.Ref.: 57,3475

DescriÉo: ESTANIO SOLOA FIO 1.5MM 40X60 500G VERDE FLUXO RA T2 CARRETEL: 500 GR SOLDA EM FIO:
FLUXO RA (T2)DIAMETRO DO ESTANHO EM FIO: l,SMMPERCENTUAL DE ESTANHO: 40%

LOTE 34 Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

LOTE 35 FRACASSAOO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 35 Unidade: UNID Quantidadê: 10 Val.Reí: 4.467,00

DESCTiÉO: NOTEBOOK ? PROCESSADOR INTEL CORE 17. MEMÔRN RAMí6 GB. CAPACIDADE DO HD1 TB -
CAPACTDADE DO SSD128 GB - RESOLUçÁO DA TELA1920 X 1080 - GPUNV|D|A@ GEFORCE@ MXl50 2GB
GDDRs

. .oTE 39 OESERTO Ex. ME/EPP: NÃO

Item:34 Unidade: UNID Quantidade: 10 Vat.ReÍ: 3.077,25

OescriÉo: NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL@ CORE? ls-8265u ? QUAD CORE- GPU NVIDIA GEFORCE
MX13O COM 2 GB GDDRS.ARMAZENAMENTO DE 128 GB SSD + 1 TB HD- TELA 17,3? HD COM ACER
COMFníEW?. BATERIA COM DURAÇÂO DE 7 HORAS (DEPENDE DAS CONDIçÔES DE USO

Item: 39 Unidade: UNID Quantidade: 10 Val.ReÍ.: 69,00

DescriÉo: CARTÁO MEMORTA SDSDXC EXTREME 64GB 1sOMB/S 4K CLASSE íO - - CAPACTDADE:64G8 -
VELOCIDADE DE LETTURA: ATÉ í sOMB/S - VELOCTDADES DE GRAVAÇÂO: ATÉ 6OMB/S- VELOCTDADE DE
VÍDEO: U3, V3O- FATOR DE FoRMA: SD/SDXC-DIMENSÔES: 24 x 32 x'2.1 MM

LOTE 40 DESERTO

Item: 40 Unidade: UNID Quantidade: í0 Val.Ref.: 75,00

DESCTiçãO: FONE DE OUVIDO - TAMANHO DO DRIVER: DINÂMICO DE 30 MM - TIPO DE DOME - RESPOSTA DE
FREQUÊNC|A: (HZ)12?22.000H2 -SENStBtLtDADES: (DB/MW)98 DB/MW- tMpEDÂNCtA : (OHM)24 OHM (1KHZ) -
TIPO DE CABO: FORMA DE Y. COMPRIMENTO DO CABO: 1,2 M - TOMADA: MINIESTÉREO EM FORMA DE L
DOURADO - CONTROLE DE RESPOSTA DE TOQUE: SUPRA-AURICULAR, FAIXA PARA A CABEÇA - PESO:120 G

LOTE 43 OESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 43 Unidade: UNID Quantidede: 20 Val.Ref.: .15,5625

DescriÉo: CABO DE FORÇA TRIPOLAR AC PC 3X0,75MM PLUG 10AMPERES t,50M

Gerado em: 'l4lOSl2O2O 08.5'l:26

Ouantidadê: 1 Ex. MgEPP: NÃO

2de4

LOTE ,í4 FRACASSADO

FRÁCASSAOO

FRÂCASSADO Ex. ME/EPP: i{ÁO

FRACASSADO

Quantidade: 'l

Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO
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Item: 44 Unidade: UNID Quantidede: 50 Val.Ref.: 72,58

Descrição: FONTE ATX 4 SATA SOOW NOMINAL BIVOLT - ALIMENTAÇÂO ENERGIA: 110V220V (BIVOLT
CHAVEADA)4 CONECTORES: SATA - CONECTOR PRINCIPAL: 24 PINOS - CONECTOR 12V: 4 PINOS

Item: 45 Unidade: UNID Quantidade: 50 Val.Ref.: 180,99

Descricão: FONTE CORSAIR GAMER CX550 550W 8OPLUS BRONZ - TIPO: ArX l?V V2.412.312.22.01 e EPS12V
v2.92ÉorÊNcrA MÁxrtrirR: ssow ceRTrFlcAÇÁo: Bo pLUs BRoNzE - EFtctÊNcn: 85% TÍPrcA vENToTNHA:
.I2OMM CONTROLADA TERMICAMENTE BAFiRAMENTO: TRILHO ÚNICO DE +'I2V. TENSÂO DE ENTRADA: íOO -
24OV (AUTOMÁT|CO)PFC AT|VO COM ENTRADA CA FULL RANGE (100?240 VCA)

LOTE 46 DESERTO

Item: 46 Unidade: UNID Quantidade: 3 Val.Ref.: 241,6966

DescriÉo: poDcAST HOME STUDTO PC RADTO ÁUD|O USB MTCROFONE CONDENSADOR - ODELOg22B FATOR
DE FOhMAI . TIPO DE MICROFONECONDENSAOOR -PADRÁO POLARI . QUANTIDADE DE MICROFONESí .
COMPRIMENTO DO CABO1.5 M. USOS RECOMENDADOSESTÚDIO DE GRAVAÇÂO

LOTE 49 FRACASSAOO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÁO

Item: 49 Unidade: UNID Quantidade: 1

DescriÉo: TP-LINK HUB SWTCH 16P TL§G1016D 10/100/1000

Val.Ref.: 21 1,92

Ouantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÁO

Item: 60 Unidade: UNID Quantidade:7 V.l.Reí:2.932,25

DescriÉo: SCANJET - 127258, - T|PO DE DIGTTALIZAçÁO: DE MESA, ADFDTGTTALIZAÇÃO EM CORES, MODOS
DE ENÍRADA DE DIGITALIZÁÇÁO: PELO PAINEL FRONTAL PARA O SOFTWARE HP SMARTDOCUMENTSCAN,
HP DOCUMENTCOPY, POR SOFTWARE USANDO O HP SMARTDOCUMENTSCAN

LOTE 62 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÁO

Item: 62 Unidade: UNID Quantidade: 30 Val.Ref.: 273,9975

DescriÉo: NOBREAK - POTÊNC|A NOMTNAL (VA): 600- FATOR POTÊNCIA: 0,5- TECNOLOGIA LINEINTERACTIVE

LOTE 65 FRACASSAOO Quantidade: 1

Item: 65 Unidade: UNID Quantidade: 11 Val.Ref.:2.000,9875

Descrição: SWTCH DE 48 PORTAS - MODELO: J99814 - DIFERENCIAL:- SWTCHES DE CAMADA 2 DE
GERENCIAMENTO INTELIGENTE COM 48 PORTAS 1O/1OO/1OOO E 4 PORTAS SFP 1OO/1OOO

LOTE 68 OESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÂO

\- tem: 68 Unldade: UNID Quantidade: 3 Val.Ref.: 28,6675

Descrição: PASTA SOLDA 110G DECAPAGEM FLUXO MISTURA PASTOSA PASTA DE SOLOA

LOTE 59 DESERTO Ouantidade: 1

Item: 69 Unidade: UNID Quantidade: 2 Yal.Ref.: 67,42

DESCT|çáO: MULTÍMETRO DIGITAL PROFISSIONAL CABO MULTI TESTE PORTÁTIL IDENTIFICAçÃO DE
VOLTAGEM

LOTE 70 DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÂO

Item:70 Unidade: UNID Quantidade:2 Yal.Ref.:252,415

DESCTiçâO: CONJUNTO DE 5 ALICATES ALICATE UNIVERSAL + CORTE DIAGONAL + CORTE RETO + ALICATE
BICO RETO + ALICATE BICO REDONDO

LOTE 71 DESERTO Ouantidade: 'l Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 71 Unidade: UNID Quantidade: 2 val.ReÍ.: 79,735

DescTiçâo: CASE HD Al.L IN 1 HOD DOCKING USB 2,0 / 3.0 SATA BACKUP INTERFACES INTERNAS SATA,/ IDE -
TAMANHOS COMPATIVEIS SATA / IOE

Gerado em: 1410512020 OA: 26 3de4

LOTE 45 FR,ACASSADO Quantidade: I Ex. MSEPP: NÃO

Quantidade: í Ex. ME/EPP: NÃO

LOTE 60 DESERTO

Ex. ME/EPP: NÃO

Ex. ME/EPP: NÁO
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LOTE 72 DESERTO Ex. ME/EPP: NÂO

llem:7z Unidade: UNID Quantidade: 3 Val.Reí: 568,50

Descrição: RACK DE PISO COM 24US (1,25 MTS) ALTURA COM 6OOMM DE LARGURA (GUIA DE FlxAÇÃO
PADRAO 19') COM 67OMM DE PROFUNDIDADE

LOTE 76 OESERTO Quantidade: 1 Ex. MAEPP: NÃO

Item: 76 Unidade: UNID Quantidade: 22 Val.Rei:41,4175

DescTição: ADAPTADOR RECEPTOR WRELESS USB WFI 12OOMBPS PC E NOTE COMPATÍVEL COM IEEE
802.11N (DRAFT 2.0), |EEE 802.'t'tG, |EEE 802.118

LOTE 79 Ex. ME/EPP: NÃOOESERTO Ouantidade: 1

Item: 79 Unidade: UNID Quantidade: 10 Val.Ref.: 37,8125

Descíição: HUB USB 3.0 4 PORTAS COM SWTCH E LED INOICADO USB 3.0 HUB DE 4 PORTAS COM SWTCH É
UM CABO CONECTOR QUE TEM COMO PRINCIPAL FUNÇÃO MULTIPLICAR AS ENTRADAS USB DO SEU
COMPUTADOR OU NOTEBOOK

LOTE 83 Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÂO

Item: 83 Unidade: UNID Quantidade: 3 Vel.Ref.: 5.076,308

!- DESCTiçãO: NOTEBOOK. G5 RTX 2060 16GB - G5 15 5590 - MEMÓR|A RAM 16 GB ? MEMÓRh RAM 16 GB ? HD 1

TB - SSD 240 GB - RESOLUçÃO DA TELA - 1920 X '1080 GPU RTX 2060 6GB GDOR6

Gerado em: 14lOSl2O20 08:51:26 4de4
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Ouantidade: 1

FRACASSADO
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Publicado êm: O7IO5,/2O2O I Edição: 86 | Seção: 1 I Página: 6

ÔÍgão: Atos do Poder Executivo

MEDTDA pRovtsónn N. gst, DE 6 DE MAto DE 2ozo

O PRESIDENTE DA REPÚBL|CA, no uso da atribuiçáo que the conÍere o art.62 da Constituição,

adota a sêguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Ficam autorizados à administração púbtica de todos os entes federativos, de todos os
Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos:

| - a dispensa de ticitação de que tratam os incisos lê ll do capul do art. 24 da Lei no 8.666.!e
21 de junhô de 1993, até o limite de:

a) para obrâs e serviços de engênharia ate R$ loO.OoO,Oo (cem mil rêais), desde quê não sê

refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço. ou, ainda, para obras e sewiços da mesma natureza e
no mesmo [oca[ que possm ser realizadas conjunta e concomitantemente: e

b) parã outros serviços e compras no vator de até R$ 5O.OOO.OO (cinquenta mi[ rêais] ê para

alienaçóes, desde que não se reÍram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser reatizada de uma só vez:

ll - o pagamento antecipado nas ucitações e nos contratos peta Administração, desde que:

d represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestaçáo do serviço: ou

b) propicie signilicativa economia dê recursos: e

lll - a apticâção do Regime Diferenciado dê Contratações Púbticas - RDC, de quê trata a Lei nó

12.462. de 4 de agosto de 2011, para ticitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras,

atienações e locaçóes.

§ 1' Na hipótese de que trata o inciso ll do caput, a Administração deverá:

| - prevêr a antecipação de pagamento em editat ou em instrumento formal de adjudicação
direta: e

ll - exigir a devolução integral do vator antecapado na hiÉtese dê inexecução do objeto.

S 20 Sem prejuízo do disposto no § 1o. a Administração poderá prever cautelas aptas a reduzir o
risco de inadimptemento contratual tais como:

| - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto peto contratado, para a
antecipação do vator remanescente:

ll - a prestação de garantia nas modalidadês de que trata o art. 56 da Lei no 8.666, de 1993. dê
até trinta por cento do valor do objeto:

lll - a emissão de título de crédito pelo contratado;

lV - o acompanhamento da mêrcadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração: ê

V - a exigência de ceÉificação do produto ou do fornecedor.

Autoriza pagamentos antêcipados nas licitações e nos

contratos, adequa os timites de dispensâ de ticitação ê amptia o
uso do Regime Díferênciado dê Contrataçõês Púbticas - RDC

durante o estado de catamidade púbüca reconhecido pelo

Decrêto Legislativo no 6, de 20 de março de 2O2O.



§ 3' É vedado o pagamento antecipado peta Administraçáo na hipótese de prestação de

serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

AÉ. 20 O disposto nesta Medida Provisória aptica-se aos atos reatizados durante o estado de
catamidade reconhecido pelo Decreto Legistativo no 6. de 20 de março de 2o2o.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória apüca-se aos contratos firmados no período

de que trata o caput independentemente do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações.
P.;J!.S-ê.1

Art.3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. Fts He

Brasítia, 6 de maio de 2O2O: 1990 da lndependência e 132o da Repúbtica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Pauto Guedes

Este conteúdo nâo substrhrl o pubucado ÍÉ veísão ceítifcada


